
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
ADENDO

ADENDO MODIFICADOR I

Chamamento Público Nº. 009/2023/SESAU.

Processo Administra�vo SEI Nº. 0050.074298/2022-12

Objeto do Chamamento: Contratação de credenciados que atuem na prestação Serviços
na Área de Leitos Clínicos e Crônicos (Adulto) sob regime de prestação de serviços disponível 24
horas/dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive sábados domingos e feriados. A contratação incluirá
assistência mul�profissional na área de saúde, ininterruptas, materiais e equipamentos necessários, e
demais serviços de acordo com o estabelecido neste termo de referência e norma�vas do SUS, devendo
ser fornecidos pela CONTRATADA.

 

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através da Presidente nomeada Portaria
N° 36/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 11/04/2024, torna público aos interessados e, em especial, as
empresas que re�raram o instrumento convocatório, as seguintes alterações:

I - Considerando a Informação 131/2024/PGE-SESAU (id. 0048677162), na qual expressa no
item 3. Conclusão, alínea "c":

Alínea "C"
"Destaca-se ainda a possibilidade jurídica de adequar o de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.
009/2023/CEL/SUPEL/RO (0038731791) para re�rar a exigência de garan�a contratual para as
en�dades sem fins lucra�vos, com a devida publicidade da modificação, uma vez que o
Chamamento ainda está aberto, e se for o caso com posterior retorno a esta setorial para
realização de Termo Adi�vo ao Contrato nº CNT/0912/SESAU/PGE/2023 (0042444086)"

II- Considerando ainda o Despacho (id. 0048737422), adivindo da PGE-ASSESADM, onde
Avocou Parcialmente o teor da Informação nº 131/2024/PGE-SESAU (0048677162), na qual expressa no
item 3. Conclusão, alínea "c":

Alínea "C"

"Pela possibilidade de alteração do edital de chamamento público para re�rada da exigência de
garan�as para as en�dades filantrópicas, desde que obedecido os prazos legalmente previstos"

 

III - Frente aos apontamentos acima resolve atualizar item 4.7.1 - Garan�a Contratual do
Termo de Referência (id. 0038643041):

IV - ONDE SE LÊ:

4.7.1 Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a credenciada prestará prévia
garan�a de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, como previsto no art. 56 da lei 8.666/93;

V- LEIA-SE:

4.7.1 Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a credenciada prestará prévia
garan�a de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, como previsto no art. 56 da lei 8.666/93,
exceto para ins�tuições sem fins lucra�vos;



O Edital atualizado com o novo Termo de Referência, bem como seus anexos, encontram-se
disponíveis para consulta e re�rada, gratuitamente, no site: h�ps://rondonia.ro.gov.br/supel/. Os
licitantes que já o baixaram, deverão fazê-lo novamente para conhecimento das alterações realizadas.
Considerando que as alterações influenciam na par�cipação ou não de licitantes. Permanecem
inalteradas todas as demais condições previstas no edital e seus anexos.

Publique-se

Porto Velho - RO, 25 de junho de 2024.

 

 

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA
Membro - CEL/SUPEL/RO

 
 

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO
Presidente - CEL/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Bruna Gonçalves Apolinário, Presidente, em 25/06/2024,
às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pereira de Souza, Membro, em 25/06/2024, às
12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0050117290 e o código CRC 26F5AE9C.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0050.074298/2022-12 SEI nº 0050117290

https://rondonia.ro.gov.br/supel/
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Segunda-feira, 15 de abril de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/20712
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/04/2024, às 14:14
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Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0047754859

Portaria nº 1742 de 15 de abril de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 165/2024/SEGEP- 3ª CSPAD, de 15 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Arlene Pinheiro Gorayeb, Agente em Atividade Administrativa, matrícula nº. ******175,

OAB/RO n. 1802, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº. 102/PAD/SESAU/2023, como Defensora Dativa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência da servidora ora designada.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0047754055

Portaria nº 1754 de 15 de abril de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto

no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando n.

127/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 15 de abril de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº091/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 16 de abril de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0047772221

Portaria nº 1755 de 15 de abril de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto

no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando n.

128/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 15 de abril de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº090/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 16 de abril de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0047772669

Portaria nº 1756 de 15 de abril de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto

no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando n.

129/2024/SEGEP - 4ª CSPAD, de 15 de abril de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº090/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração/CGA/SEGEP

Protocolo 0047773114

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

- SUPEL

Portaria nº 36 de 11 de abril de 2024

Designa servidores para compor a Comissão Especial de Licitação -
CEL, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações - SUPEL/RO.

81934173215
Destacar

81934173215
Riscar



Segunda-feira, 15 de abril de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/20712
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/04/2024, às 14:14

Rondônia, ed.  68 - 27

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art. 43 da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o Processo Sei! id. 0043.000603/2024-91, que solicita Portaria de designação de membros para

compor a Comissão Especial de Licitação,

R E S O LV E :

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de Licitação - CEL , para

atuação nos processos regidos na vigência da Lei Federal n.º 8.666/93, no âmbito da Superintendência de Compras e

Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO:

I - Presidente:

a) Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º ******033.

II - Membros:

a) Luciana Pereira de Souza, matrícula n.º ******520;

b) Aline Cruz de Oliveira, matrícula n.º ******696; e

c) Roberta Arroio, matrícula n.º ******701.

§ 1º Nas ausências ou impedimentos legais do presidente titular, a seleção do presidente substituto dar-se-á por

priorização, com base na ordem sequencial dos membros indicados estrategicamente nas alíneas do inciso II, deste artigo.

§ 2º Havendo ausência do quórum mínimo de três agentes, será designado pela autoridade competente membro de

apoio em caráter provisório, sem prejuízo na realização das atividades de estilo.

Art. 2º Revogar a Portarianº 91 de 05 de agosto de 2022 (id. Sei! 0031042466), Publicada no DOE n. 149, pp. 45-46, de

5 de agosto de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0047676985

Portaria nº 37 de 11 de abril de 2024

Designa servidores para compor a Comissão Especial de Licitação -
CEL, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações - SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art. 43 da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO os art. 31 e 91, do Decreto nº 28.874/2024, que centraliza, obrigatoriamente, as licitações e

contratações públicas, inclusive, procedimentos auxiliares, que tenham por escopo bens e serviços que atendam

necessidades comuns aos órgãos e entidades estaduais; e

CONSIDERANDO o Processo Sei! id. 0043.000603/2024-91, que solicita Portaria de designação de membros para

compor a Comissão Especial de Licitação,

R E S O LV E :

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de Licitação - CEL , para

atuação nos processos regidos pela Lei Federal n.º 14.133/2021, no âmbito da Superintendência de Compras e Licitações do

Estado de Rondônia - SUPEL/RO:

I - Presidente:

a) Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º ******033.

II - Membros:

a) Luciana Pereira de Souza, matrícula n.º ******520;

b) Roberta Arroio, matrícula n.º ******701; e

c) Aline Cruz de Oliveira, matrícula n.º ******696.

81934173215
Destacar

81934173215
Destacar

81934173215
Riscar



Defesa, e Cidadania - SESDEC (SESDEC, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro Militar e POLITEC), em todo
o Estado de Rondônia, a pedido da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC. Valor
Estimado: R$ 108.325.361,70. Data de Abertura: 13 de outubro de 2022, às 10h00min. (HORÁRIO DE
BRASÍLIA - DF). Endereço Eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis na íntegra para consulta e
retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. Maiores informações e
esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual
Licitações, pelo telefone (69) 3212-9268, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio
Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. Porto Velho/RO, 28 de setembro de
2022.

GRAZIELA GENOVEVA KETES
Pregoeira BETA/SUPEL-RO

Protocolo 0032456601

Portaria nº 147 de 29 de setembro de 2022
Altera dispositivos da Portaria nº 91 de 05 de agosto de 2022,
que designa servidores para compor a Comissão Especial de
Licitação - CEL da Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso das atribuições
legais e regimentais previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 8978, de 31 de janeiro de 2000 e do
art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017,
RESOLVE:

Art. 1º Alterar a alínea "a" do inciso I, alínea "a" do inciso II, e § 1º do art. 1º da Portaria nº 91 de 05 de agosto
de 2022 (id 0031042466), publicada no DOE n.º 149, pp. 45-46, de 05 de agosto de 2022, que designa servidores
para compor a Comissão Especial de Licitação - CEL , da Superintendência de Compras e Licitações do Estado
de Rondônia - SUPEL/RO, passando a vigorar nos seguintes termos:

"Art. 1º ...............................................................................................................
......................................................................................................
I - ........................................................................................................................
......................................................................................................
a) Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º 300141033.
II - ........................................................................................................................
......................................................................................................
a) Roberta Arroio, matrícula nº 300178701;
......................................................................................................
§ 1º Fica designado à função de Presidente Substituto o servidor indicado na alínea "b" do inciso II, que

desempenhará as atividades de estilo nas ausências e impedimentos do titular."
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de setembro de

2022.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Amanda Talita de Sousa Galina
Diretora-Executiva – SUPEL/RO

Protocolo 0032536711

AVISO
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO.

Pregão Eletrônico N° 401/2022/ALFA/SUPEL/RO
Processo: 0021.471055/2021-95
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS,
PEDAGÓGICOS E DE EXPEDIENTE para atender as necessidades do Coordenadoria de Atividades Sociais do
Programa Educacional de Resistência às Drogas - CAS/PROERD da PMRO.
A SUPEL torna público, para conhecimento dos interessados, que o objeto deste pregão foi adjudicado às empresas:

sexta-feira, 30 de setembro de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 188 - 16

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/13206
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 30/09/2022, às 13:12



 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar 

Porto Velho, Rondônia.  
 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar, Bairro Pedrinhas - Tel.: (69) 3212-9243 

CEP.: 76.820-408 - Porto Velho - RO 
                

 

 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 009/2023/CEL/SUPEL/RO  

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, por meio da Comissão Especial de Licitação, 

nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 147 de 29 de setembro de 2022, torna público 
que se encontra autorizada, a realização da licitação na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, sob o 

Nº. 009/2023/CEL/SUPEL/RO, Contratação de credenciados que atuem na prestação Serviços na 

Área de Leitos Clínicos e Crônicos (Adulto) sob regime de prestação de serviços disponível 24 

horas/dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive sábados domingos e feriados. A contratação incluirá 

assistência multiprofissional na área de saúde, ininterruptas, materiais e equipamentos necessários, 

e demais serviços de acordo com o estabelecido neste termo de referência e normativas do SUS, 

devendo ser fornecidos pela CONTRATADA, visando atender às necessidades dos usuários da 

saúde pública do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II – HPJII, tendo como interessada à 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0050.074298/2022-12 
OBJETO: Contratação de credenciados que atuem na prestação Serviços na Área de Leitos Clínicos e 

Crônicos (Adulto) sob regime de prestação de serviços disponível 24 horas/dia, 7 (sete) dias por semana, 

inclusive sábados domingos e feriados. A contratação incluirá assistência multiprofissional na área de 

saúde, ininterruptas, materiais e equipamentos necessários, e demais serviços de acordo com o estabelecido 
neste termo de referência e normativas do SUS, devendo ser fornecidos pela CONTRATADA. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 17.012.10.302.2034.4004 e 17.012.10.302.2034.4009 

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 

FONTE DE RECURSO: 0100; 0110; 0209; 0213, 0300; 0310; 0609; 0613. 

DATA DE ABERTURA DOS PRIMEIROS ENVELOPES APRESENTADOS: 19.06.2023 às 09h00min 

(HORÁRIO DE RONDÔNIA - RO), na sede da SUPEL sito: situada à Av. Farquar nº 2986, Palácio Rio 
Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos, 2º andar, Bairro Pedrinhas, Cidade de Porto Velho. 

OBSERVAÇÃO: Os Licitantes que desejarem participar da sessão de abertura, deverão estar na recepção 

do edifício sede da SUPEL até às 08h:30min, para fins de credenciamento. 

A apresentação da referida documentação poderá ocorrer também por meio eletrônico, de forma 

e/ou de forma digitalizada em formato PDF via e-mail: celsupelchamamentos@gmail.com, seguindo 

orientação do item 5.1. 5.2. e 5.3 do Edital. 

O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e 

retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br.  

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, sito a Av. Farquar, nº 

2.986 - Bairro Pedrinhas (Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos - 2º Andar) Telefone (69) 3212-

9243 – CEP: 76.801-470 – Porto Velho – RO.  
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

horário e locais estabelecidos no preâmbulo do Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

Porto Velho/RO, 31 de maio de 2023. 

 

 

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação em Substituição – CEL/SUPEL/RO 

 

 

http://www.supel.ro.gov.br/


 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar 

Porto Velho, Rondônia.  
 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar, Bairro Pedrinhas - Tel.: (69) 3212-9243 

CEP.: 76.820-408 - Porto Velho - RO 
                

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 009/2023/CEL/SUPEL/RO 
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AVISO 

 

Recomendamos aos Licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e seus 

anexos, notadamente quanto ao credenciamento, 

formulação das propostas de preços, e documentos 

de habilitação, objetivando uma perfeita 

participação no certame. 

Dúvidas: (69) 3212-9243 ou 

celsupelchamamentos@gmail.com 



 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar 

Porto Velho, Rondônia.  
 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar, Bairro Pedrinhas - Tel.: (69) 3212-9243 

CEP.: 76.820-408 - Porto Velho - RO 
                

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 009/2023/CEL/SUPEL/RO 

 

PREÂMBULO: 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão Especial de 

Licitação, designada por força das disposições contidas na Portaria nº 147 de 29 de setembro de 2022, 

torna público aos interessados que se encontra autorizado e aberto, através do processo no sistema 

eletrônico nº: 0050.074298/2022-12/SESAU, Contratação de credenciados que atuem na 

prestação Serviços na Área de Leitos Clínicos e Crônicos (Adulto) sob regime de prestação de 

serviços disponível 24 horas/dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive sábados domingos e feriados. A 

contratação incluirá assistência multiprofissional na área de saúde, ininterruptas, materiais e 

equipamentos necessários, e demais serviços de acordo com o estabelecido neste termo de referência 

e normativas do SUS, devendo ser fornecidos pela CONTRATADA, visando atender às necessidades 

dos usuários da saúde pública do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II – HPJII, tendo como 

interessada à SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU. 

 

O Edital e seus anexos poderá ser retirado gratuitamente no endereço eletrônico 

www.rondonia.ro.gov.br/supel ou das 07h:30min. às 13h:30min., de segunda a sexta-feira, na 

Sede da SUPEL situada na Avenida Farquar, nº 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás 

Novos, 2º andar, Bairro Pedrinhas, CEP. 76.801-976, Porto Velho/RO, mediante apresentação do 

comprovante de depósito bancário dos custos de reprodução no valor de R$ 30,00 (trinta reais), não 

reembolsável, a favor do GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, Conta nº. 10.000-5, Banco 

do BRASIL S.A., Agência 2757-X, através da Guia de Recolhimento DARE – Documento de 

Arrecadação Estadual. 

 

Os invólucros contendo os documentos de habilitação e qualificação técnica deverão ser entregues 

diretamente no Protocolo desta SUPEL ou via correios pela modalidade SEDEX, no endereço 

supracitado, até a data e horário estipulados na forma prevista neste Edital, quando se dará início a 

Sessão inaugural do procedimento licitatório, com a abertura dos respectivos envelopes.  

 

DATA DE ABERTURA DOS PRIMEIROS ENVELOPES APRESENTADOS: 19.06.2023 às 

09h00min (HORÁRIO DE RONDÔNIA - RO), na sede da SUPEL sito: situada à Av. Farquar nº 

2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos, 2º andar, Bairro Pedrinhas, Cidade de Porto 

Velho. 
 

OBSERVAÇÃO: Os Licitantes que desejarem participar da sessão de abertura, deverão estar na 

recepção do edifício sede da SUPEL até às 08h:30min, para fins de credenciamento. 
A apresentação da referida documentação poderá ocorrer também por meio eletrônico, de forma e/ou 

de forma digitalizada em formato PDF via e-mail: celsupelchamamentos@gmail.com, seguindo 

orientação do item 8.1. 8.2. e 8.3 do Edital. 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1 Contratação de credenciados que atuem na prestação Serviços na Área de Leitos Clínicos e 

Crônicos (Adulto) sob regime de prestação de serviços disponível 24 horas/dia, 7 (sete) dias por 

semana, inclusive sábados domingos e feriados. A contratação incluirá assistência multiprofissional 

na área de saúde, ininterruptas, materiais e equipamentos necessários, e demais serviços de acordo 
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com o estabelecido neste termo de referência e normativas do SUS, devendo ser fornecidos pela 

CONTRATADA, visando atender às necessidades dos usuários da saúde pública do Hospital e Pronto 

Socorro João Paulo II – HPJII. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

2.1 Conforme o disposto no item 2.1 do Termo de Referência. 

 

3. DA DEFINIÇÃO DO QUANTITATIVO: 

3.1   Conforme o disposto no item 2.2 do Termo de Referência. 

4. JUSTIFICATIVA: 

4.1 Conforme o disposto no item 3 do Termo de Referência. 

 

5.  CONDIÇÃO E EXECUÇÃO:  

5.1.Conforme o disposto no item 4 do Termo de Referência. 

 

6.  DA ESTIMATIVA DA DESPESA:  

6.1  Conforme o disposto no item 7 do Termo de Referência. 

 

7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública poderão ser 

solicitados esclarecimentos e/ou impugnações por escrito ou e-mail, cabendo a resposta à Comissão 

de Seleção que deverá prestar as informações também no prazo de até 03 dias úteis antes da data 

fixada para a realização da sessão pública. Os esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail 

(celsupelchamamentos@gmail.com) aos cuidados da Comissão de Seleção e/ou protocolados na 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio 

Pacaás Novos, 2º andar, situado na Av. Farquar, nº 2.986, Bairro Pedrinhas, CEP 76.820-470, Porto 

Velho – RO, das 07h30min às 13h30min. 

 

8.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

8.1 A apresentação dos documentos de habilitação e qualificação técnica que se dará em uma única etapa com 

entrega de 02 (dois) envelopes, opacos, lacrados e rotulados, sendo o “Envelope 01 – DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO” e “Envelope 02 –” DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA” 
diretamente no Protocolo da Superintendência Estadual de Compras e Licitação – SUPEL ou apresentar a 

comissão, situada à Av. Farquar nº 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos, 2º andar, Bairro 

Pedrinhas, Cidade de Porto Velho, ou via correios pela modalidade SEDEX encaminhado para o endereço 
acima citado, até 1 (uma) hora antes da Data de Primeira Abertura dos Envelopes nº 1 e nº 2 contendo 

Documentos de Habilitação e Documentos de Qualificação Técnica. Os envelopes deverão estar rotulados 

externamente com os seguintes informes: 

 

mailto:celsupelro@gmail.com
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ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 

009/2023/CEL/SUPEL/RO – Contratação de credenciados 

que atuem na prestação Serviços na Área de Leitos Clínicos e 

Crônicos (Adulto) sob regime de prestação de serviços 

disponível 24 horas/dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive 

sábados domingos e feriados. A contratação incluirá assistência 

multiprofissional na área de saúde, ininterruptas, materiais e 

equipamentos necessários, e demais serviços de acordo com o 

estabelecido neste termo de referência e normativas do SUS, 

devendo ser fornecidos pela CONTRATADA, visando atender 

às necessidades dos usuários da saúde pública do Hospital e 

Pronto Socorro João Paulo II – HPJII- RAZÃO OU 

DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO 

PROPONENTE 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 

009/2023/CEL/SUPEL/RO – Contratação de credenciados 

que atuem na prestação Serviços na Área de Leitos Clínicos e 

Crônicos (Adulto) sob regime de prestação de serviços 

disponível 24 horas/dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive 

sábados domingos e feriados. A contratação incluirá assistência 

multiprofissional na área de saúde, ininterruptas, materiais e 

equipamentos necessários, e demais serviços de acordo com o 

estabelecido neste termo de referência e normativas do SUS, 

devendo ser fornecidos pela CONTRATADA, visando atender 

às necessidades dos usuários da saúde pública do Hospital e 

Pronto Socorro João Paulo II – HPJII- RAZÃO OU 

DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO 

PROPONENTE 

 

8.1.1 A apresentação da referida documentação poderá ocorrer também por meio eletrônico, de forma e/ou de 

forma digitalizada em formato PDF via e-mail. 

8.1.2 O envio da documentação por meio eletrônico é uma alternativa que permite mais rapidez no recebimento 

e análise dos documentos e consequentemente no andamento do processo. No caso de envio por e-mail, a 
empresa também deverá separar os documentos em dois arquivos (1. DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO e 2. PROPOSTA TÉCNICA) 

8.1.3 No caso de envio da documentação DIGITALIZADA, os arquivos em PDF deverão ser encaminhados 

para o seguinte e-mail: celsupelchamamentos@gmail.com 

 

mailto:celsupelchamamentos@gmail.com
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O Envelope 01 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - deverá conter os seguintes documentos: 

8.2- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.2.1.Por intermédio dos seguintes documentos: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, e última alteração contratual (ou consolidação), devidamente registrado, e no 

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores; 

b) Caso a Licitante esteja inscrita no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf) fica desobrigado a apresentar todos os 

documentos deste subitem, desde que já constem do respectivo cadastro); 

 

8.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

8.3.1. Por intermédio dos seguintes documentos:  

 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias 

caso não conste o prazo de validade. 

 

a.1) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, a Comissão 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

determina o art. 58 da Lei 11.101/2005. 

 

a.2) Caso a empresa credenciada não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação 

judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 

 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 

licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na 

Junta Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio 

Líquido (licitantes constituídas a mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas a 

menos de um ano), de 5% (cinco) por cento) do valor estimado do lote que o licitante estiver 

participando. 

 

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da 

disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias; 

 

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a 

integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para 

que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima 

disposta; 

 

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior 

classificação de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s). 

 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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8.4 DA REGULARIDADE FISCAL : 

 

8.4.1 Por intermédio dos seguintes documentos: 

 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação 

também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação 

também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito 

confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

  

8.5 DA REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

8.5.1 Por intermédio dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

b) Poderão ser apresentadas certidões positivas com efeito negativo. 

 

8.6 DECLARAÇÃO: 

a) Declaração que a empresa não emprega menor de 18 anos, conforme disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal;   

8.7. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, DEVERÃO APRESENTAR TODA 

A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, todavia, nos termos do Art. 43 § 1° da Lei Complementar n°. 

123/06, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a Comissão 

de Credenciamento, concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento da declaração de classificação da Credenciada, para a regularização da documentação, 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

8.7.1. Não serão aceitos protocolos de solicitação de certidões ou licenças em repartições 

públicas para substituir documentos aqui exigidos. 

 

8.8. Os documentos de habilitação serão analisados pela Comissão Especial de licitação, que após 

encaminhará o envelope 2 contendo a documentação referente a qualificação técnica da empresa e 

dos profissionais para análise e julgamento pela comissão permanente da SESAU. 

8.9 A sessão de abertura dos primeiros envelopes é pública, podendo participar representantes das entidades 
que entregaram propostas ou procuradores devidamente identificados, bem como qualquer pessoa interessada 

no certame.  

8.10 A abertura dos primeiros envelopes ocorrerá na data e horário estabelecido no aviso de abertura na sede 
da SUPEL sito: situada à Av. Farquar nº 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos, 2º andar, 

Bairro Pedrinhas, Cidade de Porto Velho. 

8.11 A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL não se responsabilizará por envelopes 

de “Documentação de Habilitação” e “Documentos de Qualificação Técnica” que sejam apresentados, fora do 

prazo estabelecido, definidos neste Edital. 

8.12 O não cumprimento dos prazos e formas estabelecidos neste Edital, bem como a ausência de quaisquer 

documentos nele solicitados acarretará na eliminação da entidade participante desta seleção. 

8.13 Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório, todos os volumes poderão 

ser, encadernados (na forma como decidir o competidor), com todas as folhas rubricadas pelo(s) 

representante(s) legal(is) da empresa e numeradas em ordem crescente. 

8.14 Nenhum dos documentos e propostas contidos nos envelopes 1 e 2, poderão conter rasuras 

ou entrelinhas, não sendo permitido o uso de palavras ou algarismos manuscritos. Para fins de 

julgamento considera-se: 

 

a) RASURAS – qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que 

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na numeração 

de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão caso julgue necessário, 

poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da documentação. 

 

b) ENTRELINHAS – qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou 

corrigir o que originalmente foi escrito. 

 

8.15. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada em cartório competente, ou autenticada por servidor da SUPEL/RO, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.16. Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições deste 

Edital. 

 

8.17. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições das 

propostas ou de quaisquer documentos. 
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8.18. Não serão aceitos documentos e propostas transmitidos por fac-símile, telegrama ou outra forma 

de apresentação que descaracterize o sigilo de seu conteúdo. 

 

8.19. Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Documentação 

de Habilitação e Propostas técnica e comercial, poderão ser acondicionados em um único invólucro, 

desde que no sobrescrito venha expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere data 

e horário para abertura, sob inteira responsabilidade do licitante. 

 

8.20. Os documentos de habilitação e propostas apresentados fora da data e horário previsto no 

preâmbulo deste Edital não serão recebidos. 

 

8.21 A validade das certidões emitidas pela INTERNET, fica condicionada à confirmação no 

endereço eletrônico específico.  

 

8.22 A documentação de habilitação da licitante poderá ser substituída pelo Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores (SICAF) e pelo Certificado de Registro Cadastral 

(CRC/CAGEFOR/RO) expedido pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações – 

SUPEL/RO, nos documentos por eles abrangidos. 

 

8.23. Será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de 

fevereiro de 2011, podendo resultar em efeitos de inabilitação a depender da natureza de sanção 

aplicada. 

 

8.24 Serão consultados, ainda, para fins de habilitação1: 

 

I. O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria-

Geral da União – CGU, podendo resultar em efeitos de inabilitação a depender da 

natureza de sanção aplicada; 

 

II. O Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, podendo resultar em 

efeitos de inabilitação a depender da natureza de sanção aplicada. 

 

8.25. Considerando não se tratar de disputa licitatória, caso a Comissão Especial de Licitação 

verifique que a interessada apresentou documentação faltante ou com data de validade vencida 

poderá oportunizar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da documentação.  

 

8.26. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da 

documentação, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis contados do dia da sessão pública, ficando, nesse período, autorizada vista ao 

processo. 

                                                        
1 A fim de evitar a contratação de empresas que tenham sido proibidas de licitar e contratar com a Administração Pública, por 

determinação do TCE/RO, conforme Decisão Monocrática nº 119/2014/GCVCS/TCE/RO – “...com vistas a não adjudicare 

homologar certames à empresas inidôneas, sob pena de incidirem nas disposições e penalidades previstas no art. 55, IV, da Lei 

Complementar nº 154/96.”. 
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8.27. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação 

apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de 

recurso. 

8.28. O recurso deverá ser protocolado ou enviado por via postal a Comissão Permanente de 

Licitação. 

8.29. A Autoridade Superior poderá decidir pela reconsideração ou manutenção da decisão, devendo, 

neste caso, expedir decisão definitiva.  

8.30. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor 

recurso. 

8.31. Não serão aceitos recursos por fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

8.32. Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não protelatórios. 

8.33. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de 

contestação. 

8.34. Os resultados dos recursos interpostos serão comunicados diretamente aos recorrentes. 

8.35. Havendo renúncia expressa de todos os participantes ao direito de interpor recurso contra o 

credenciamento no ato em que foi adotada a decisão, a Comissão realizará imediatamente o sorteio 

das credenciadas, de tudo lavrando-se Ata. 

9. O Envelope 02 – DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO - deverá conter 

os seguintes documentos: 

9.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1.1 DA EMPRESA: 

a) Apresentar Declaração formal de disponibilidade das instalações, dos equipamentos e do Pessoal técnico, 

conforme exigido no Termo de referência, adequados para a realização dos serviços de que trata a referida 
despesa. Poderá ser objeto de vistoria, as dependências da Licitante para comprovação dos equipamentos 

constantes no Memorial Descritivo. 

b) Apresentar comprovante de registro junto ao Conselho de Classe competente; 

c) Apresentar a Comprovação de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, registrado no 
município da execução dos serviços, para fins de registro e transmissão da produção nos Sistemas do Ministério 

da Saúde. 

d) Apresentar Alvará Sanitário da sede da empresa, emitido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 

e) Apresentar Alvará de Localização e Funcionamento da empresa expedido por órgão municipal competente;  

f) Ofício/Documento indicando a capacidade técnica total de atendimento, e quantidade de serviço por mês, 

que pretende ofertar para o SUS. No anexo I deste termo de referência consta modelo de ofício.  

g)  Antes de credenciar as empresas interessadas, será verificado a idoneidade das declarações apresentadas, 

bem como a realização de vistoria técnica a fim de constatar in loco a capacidade física e operacional e a 

qualidade das ações e dos serviços prestados, com a emissão de parecer circunstanciado, que fundamentará a 

decisão acerca da habilitação da entidade (art. 2º, VII, Portaria nº 2.567/2016). 

 

9.1.2 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS: 

a) Apresentar comprovante de registro junto ao respectivo Conselho de Classe da categoria informada, ou seja, 
Médico - Medicina, Enfermeiro - Enfermagem, Fisioterapeuta - Fisioterapia, conforme disposto no quadro 

10.2.2 do TR. 
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b) Memorial Descritivo contendo a relação dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços 

propostos. 

c) Estar cadastrado e atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

d) Documentos pessoais que comprovem a veracidade das informações, em conformidade com o art. 30 da 

Lei nº 8.666/93; 

e) Comprovação do vínculo dos profissionais, que poderá ser mediante apresentação de contrato de prestação 

de serviços, regido pela legislação civil comum. 

 

9.1.3 Relação de Profissionais Mínimos que a Empresa Credenciada deve possuir em quadro Funcional, 

conforme informado pelo HEPSJP/II: 

1) Tabela de Profissionais Mínimos necessários à prestação do serviço. O quantitativo abaixo está 

considerando o Regime Jurídico Trabalhista de 30 e 40 horas semanais. 

TABELA DE PROFISSIONAIS 

Profissionais Total Por Plantão 

Total 

Por 

Mês 

Justificativa Técnica 

Assistente Social 03 09 CFESS - Conselho Federal Serviço Social 

Enfermeiro (Plantonista) 09 45 Resolução COFEN N° 543/2017 

Fisioterapeuta 06 12 

RESOLUÇÃO N° 444, de 26 de abril de 2014, 

do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional – COFFITO 

Médico (Diarista 

Horizontal) - 06 horas / 07 

dias por semana 

09 09 

PROCESSO PARECER-CONSULTA 

Nº 01/2017 PARECER CREMERJ Nº 01/2018, 

que se remete ao número de atendimentos por 

médico clínico visitador na sua jornada de 

trabalho. 

Médico Plantonista - 24 

horas / 07 dias por Semana 
01 05 

PROCESSO PARECER-CONSULTA 

Nº 01/2017 PARECER CREMERJ Nº 01/2018, 

que se remete ao número de atendimentos por 

médico clínico visitador na sua jornada de 

trabalho. 

Médico Cirurgião 

Ortopedista Plantonista - 

12 horas / 07 dias por 

Semana 

02 05 

PROCESSO PARECER-CONSULTA 

Nº 01/2017 PARECER CREMERJ Nº 01/2018, 

que se remete ao número de atendimentos por 

médico clínico visitador na sua jornada de 

trabalho. 

Nutricionista 04 08 Resolução CFN N°600/2018 
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Técnico/auxiliar 

enfermagem (Plantonista) 
22 110 Resolução COFEN N° 543/2017 

Obs.: O regime jurídico trabalhista de 30 e 40 horas semanais foi tomado como base para o cálculo de 

profissionais necessários, mas poderá sofrer alterações de acordo com o regime jurídico trabalhista da 

Contratada e respectiva confecção da escala de trabalho, desde que atenda o necessário por dia para 

atender a todos os pacientes internados. 

O prestador deverá dispor de equipe médica de especialistas suficientes ao atendimento da demanda, 

podendo optar pelo suporte especializado via tele medicina nas especialidades que o comporte, conforme 

resuloção CFM Nº 2.314, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

 

9.1.4 DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS: 

a) Apresentar Memorial Descritivo contendo a relação dos equipamentos e mobiliários hospitalares 

atendendo legislação vigente e mantendo quantidade e especificação técnica mínima, necessários 

para o fiel cumprimento dos serviços.  

 

9.1.5. DA VISITA TÉCNICA IN LOCO: 

 

9.1.5.1.  A SESAU através da Comissão de Fiscalização do futuro contrato deverá realizar visita 

técnica com o objetivo de identificar e avaliar a capacidade física e operacional e a qualidade das 

ações e dos serviços prestados, com a emissão de parecer circunstanciado, que fundamentará a 

decisão acerca da habilitação da entidade (art. 2, VII, Portaria n. 2.567/2016). 

10. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO:  

10.1.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

10.1.1. Conforme item 11.1 e seus subitens do Termo de Referência. 

 

10.2. PRAZOS PARA O CREDENCIAMENTO: 

10.2.1. Conforme item 11.2 e seus subitens do Termo de Referência. 

 

10.3. DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO: 

10.3.1. Conforme item 11.3 e seus subitens do Termo de Referência. 

 

10.4. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: 

10.4.1. Conforme item 11.4 do Termo de Referência. 

 

10.5. DA PUBLICIDADE DO CREDENCIAMENTO E DO EXTRATO DO CONTRATO 

10.5.1. Conforme item 11.5 do Termo de Referência. 
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10.6. DA FORMALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO:  

10.6.1. Conforme item 11.6 e seus subitens do Termo de Referência. 

 

10.7. DO CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO: 

10.7.1. Conforme item 11.7. e seus subitens do Termo de Referência. 

 

10.8. DO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PELA 

CREDENCIADA: 

10.8.1. Conforme item 11.8.e seus subitens do Termo de Referência. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. Conforme disposto no item 6 e seus subitens do Termo de Referência. 

12.  DO PAGAMENTO 

12.1. Conforme disposto no item 5 e seus subitens do Termo de Referência. 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

 

13.1 DA CREDENCIADA: 

 

13.1.1 conforme item 9.1 e seus subitens do Termo de Referência. 

 

13.2. DA CREDENCIANTE: 

 

13.2.1. Conforme item 9.2 e seus subitens do Termo de Referência. 

 

14. DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO: 

14.1 conforme item 11.9. e seus subitens do Termo de Referência. 

15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1 A participante do presente credenciamento que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com 

o Estado e com a União e será descredenciada do SICAF e da SUPEL pelo prazo de até cinco anos 

ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, ficando ainda sujeita sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na legislação vigente à: 

a) Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas na execução dos serviços; 
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b) Multa, conforme descrito na tabela 01, até o 30º (trigésimo) dia de atraso no cumprimento das 

obrigações; 

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor total contratado, a partir do 31º (trigésimo primeiro dia) de 

atraso, o que ensejará a rescisão contratual; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com o Decreto nº 5.450/05; 

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, com fulcro no Art. 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, quando a CONTRATADA deixar 

de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

 

15.2 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa 

conforme a tabela a seguir (tabela 1): 

  

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 

1. 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos físico, lesão 

corporal ou consequências letais; por ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

2. 
Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por 

ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

3. 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 

fortuito, a prestação dos serviços contratuais; 
05 

3,2% por 

dia 

4. 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado; por ocorrência; 
04 

1,6% por 

dia 

5. 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 

ocorrência. 

02 
0,4% por 

dia 

6. Fornecer informação pérfida de serviço; por ocorrência. 02 
0,4% por 

dia 

7. 

Permitir a presença de funcionário sem uniforme e/ou com uniforme 

manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado por 

ocorrência(s); 

01 
0,2% por 

dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

8. 

Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para 

execução de serviços; por unidade de tempo definida para determinar o 

atraso. 
03 

0,8% por 

dia 

9. 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 
03 

0,8% por 

dia 

10. 

Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 

unidade de tempo definida para determinar o atraso. 

03 
0,8% por 

dia 

11. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 
03 

0,8% por 

dia 

12. 

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos por este 

Contrato; por serviço, por ocorrência. 

02 
0,4% por 

dia 
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13. 
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por seus funcionários, em 

Veículos, equipamentos etc. 
02 

0,4% por 

dia 

14. 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 
01 

0,2% por 

dia 

* Incidente sobre o valor da parte inadimplida do contrato. 

  

15.3 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia 

do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.4 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 

contrato, o que ensejará a rescisão do mesmo. 

15.5 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 

detenha a credenciada ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

15.6 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente. 

15.7 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais e, no caso de suspensão de licitar, a 

empresa/entidade/pessoa física será descredenciada por até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO/TRANSFERENCIA DO CONTRATO: 

 

16.1. Conforme item 4.9. e seus subitens do Termo de Referência.  

 

17. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

17.1. Conforme o item 4.2 do Termo de Referência. 

 

 

18. DO REAJUSTE DO CONTRATO 

 

18.1 conforme item 4.3. e seus subitens do Termo de Referência. 

 

19. DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

19.1 conforme item 4.4. e seus subitens do Termo de Referência. 

20. DO FORO 

 

20.1 as partes elegem o foro da comarca de Porto Velho-RO, para dirimir as questões que não 

puderem ser resolvidas pela via administrativa referentes a este EDITAL. 

 

21. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

 

21.1.A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas respeitando os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os 
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preços constantes da(s) proposta(s) Contratada(s), diante de necessidade comprovada da 

Administração. 

21.2 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, e 

pela Portaria nº 2.567/2016, de 25 de novembro de 2016, do Ministério da Saúde. 

21.3 As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento serão resolvidos e decididos 

aplicando as regras contratuais e a Lei 8.666/93 e suas alterações, caso persista a pendência pelos 

Técnicos desta SESAU/RO. 

21.4 A(O) credenciada (o) compromete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as determinações legais 

e demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e órgãos e entidades a ele vinculadas e da 

Secretária de Estado da Saúde de Rondônia, e a acatar as resoluções que regem o Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

21.5 A(O) credenciada (o) declara ainda, aceitar os termos das Normas Gerais do SUS, inclusive no 

que tange à sujeição às necessidades e demanda da Secretária de Estado da Saúde de Rondônia – 

SESAU/RO. 

21.6 Esse Termo de Referência, encontra-se em harmonia com o Decreto nº 21.264 de 20 de setembro 

de 2016 que dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no 

âmbito do Estado de Rondônia. 

21.7 Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará 

renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

21.8 Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO, com expressa renúncia de qualquer outro, para 

dirimir os possíveis litígios que decorram do presente procedimento. 

 

22. ANEXO DO EDITAL: 

 

Anexo I: Termo de Referência e seus anexos; 

Anexo II: Minuta do Termo de Credenciamento. 

 

Porto Velho (RO), 31 de maio de 2023. 

 

 

 

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação em Substituição– CEL/SUPEL/RO 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

0038643041 
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ANEXO II DO EDITAL 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

I – PARTES 

A Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, inscrita no CNPJ/MF nº 04.287.520/0001-88, com 

sede na Avenida Farquar, 2.986 – Complexo do Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio Machado), 

Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representada pelo Secretário de Estado da 

Saúde, XXX, portador do CPF/MF n° XXX, na forma prescrita no art. 41, IV. da Lei 

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, daqui por diante denominada 

CREDENCIANTE e 

de outro, ............................., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

.............................., brasileiro (a) residente na cidade de ............., Estado do ........., à Rua/Av.... 

....................., nº. ........, CEP..................., Fone .............. e-mail..................., doravante denominada 

CREDENCIADA. 

  

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Este Termo de Credenciamento é celebrado em conformidade com o edital de 

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 009/2023, instaurado pela 

CREDENCIANTE, homologado em ____/____/______ e será regido em conformidade com a Lei 

Nacional nº. 8.666/93, além das disposições previstas no Edital e seus anexos, integrantes entre si, 

para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA 1.ª – DO OBJETO 

1.1. Contratação de credenciados que atuem na prestação Serviços na Área de Leitos Clínicos e 

Crônicos (Adulto) sob regime de prestação de serviços disponível 24 horas/dia, 7 (sete) dias por 

semana, inclusive sábados domingos e feriados. A contratação incluirá assistência 

multiprofissional na área de saúde, ininterruptas, materiais e equipamentos necessários, e demais 

serviços de acordo com o estabelecido neste termo de referência e normativas do SUS, devendo 

ser fornecidos pela CONTRATADA, visando atender às necessidades dos usuários da saúde 

pública do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II – HPJII. 

1.2. Este instrumento contratual guarda inteira conformidade com os termos do respectivo Edital 

de Credenciamento e seus Anexos, como se aqui estivessem integralmente transcritos, vinculando-

se em todos os seus termos. 

1.3. Havendo conflito entre este Termo de Credenciamento e o Edital, prevalecerá o último. 

  

CLÁUSULA 2.ª – DO PREÇO 

2.1. O valor unitário das diárias, conforme tabela informada no item 7.do Termo de Referência de 

Credenciamento/Chamamento Público nº. 009/2023, é de R$ ..........................., totalizando a 

quantia mensal de R$ ...................................., pelo quantitativo de .............. plantões mensais.  
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CLÁUSULA 3.ª – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1. Os serviços decorrentes deste credenciamento deverão ser iniciados em até 30 (trinta) 

dias, contados da última assinatura contratual. 

  

CLÁUSULA 4.ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 O prazo de vigência do contrato decorrente do credenciamento será de 12 

(DOZE) meses a partir da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA 5.ª - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado nos termos do item 5 do termo de referência. 

  

CLÁUSULA 6.ª – REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1 O reajuste será realizado nos termos do item 4.3 do termo de referência. 

  

CLÁUSULA 7.ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

7.1. As obrigações da Credenciante serão as dispostas no item 9.2 do termo de referência, sem 

prejuízo de outras que se fizerem necessárias no decorrer da execução dos serviços. 

  

CLÁUSULA 8.ª - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

8.1. As obrigações da Credenciada serão as dispostas no item 9.1 do termo de referência, sem 

prejuízo de outras que se fizerem necessárias no decorrer da execução dos serviços. 

  

CLÁUSULA 9.ª – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A fiscalização e o acompanhamento dos serviços prestados em virtude deste credenciamento 

serão feitos pela Credenciada, nos termos dispostos do item 4.11 do termo de referência. 

  

CLÁUSULA 10.ª – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A não prestação, ou prestação falha dos serviços objeto deste Credenciamento, sujeitará o 

credenciado às sanções previstas no item 8 do termo de referência, sem prejuízo de outras medidas 

judiciais e administrativas cabíveis. 

  

CLÁUSULA 11 – DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O descredenciamento poderá ser realizado nas hipóteses previstas no item 11.9 do termo de 

referência. 

  

CLÁUSULA 12 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 Este instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº. 8.666/93, 

na Portaria n° 2.567/2016 do Ministério da Saúde e, ainda, pelos preceitos de direito público, 
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aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos Termo de Credenciamento e as 

disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA 13 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

13.1 A CREDENCIADA deverá manter durante a execução do Termo de Credenciamento, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no credenciamento. 

  

CLÁUSULA 14 – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 A Credenciante publicará o presente instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, até 

o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.  

  

CLÁUSULA 15 – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Este instrumento é firmado em caráter de não exclusividade, sendo que os casos omissos serão 

resolvidos pela Credenciante, no âmbito das respectivas competências, a qual decidirá com base 

na legislação vigente. 

  

CLÁUSULA 16 – DA ELEIÇÃO DE FORO 

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia, como o competente para 

dirimir todas as questões decorrentes da execução desse instrumento, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

E, por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam o presente, 

em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, ........ de ................... de 20..... 

  

---------------------------------------                                      ------------------------------- 

CREDENCIANTE                                                                                CREDENCIADA 

 

___________________ 

Testemunha 

RG: 

CPF: 

___________________ 

Testemunha 

RG: 

CPF: 
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